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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 2.238. DE 23 DE JUNHO DE 1997 

"ALTERA O PERíMETRO URBANO DE IBITINGA" 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURlsTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a lei 
Orgânica do Municlpio, e nos termos da Resolução nO 2.293/97, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte l ei: 

ARTIGO 1° - A Zona Urbana da Sede do 
Municipio de Ibitinga passa a ser compreendida pelo perlmetro indicado na Planta 
Geral da Sede Municipal, que passará a fazer parte integrante da presente Lei , 
assinada por todos os Vereadores, 

ARTIGO 2' - Fica revogada a l ei nO 2.151, de 14 
de junho de 1996, 

"'-'-,""","--"~~~ :;::ntal.lÍ.:e@!m~vi~gor na data de 
sua publicação, revogadas as.disposições em contráno. 

ROOSEV T ANTÓNIO DE R A.--. 
Prefe unicipal ~-

Registrada e pUblicada na Secretaria de 
Administração da P.M., em 23 de junho de 1997. 

'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

Descrição d. Zona U rb.n. da Sede do Município d. Estância Turística de Ibitinuo 
1:1 1 

conforme fixa a Lei Municipal n' 2.238/97 , c indicada no Mapa .nClt> . 

Cúmcç.a na divisa do aUnhamento externo da Estrada M1.illicip~J 
!BG-144 c Irmãos Fermri. segue conífontanclo com irmãos Fcuari até a propriedade de Maria 
Clemede Taglíarí da Costa e Filhos; dai deflere à direita e segue até a Estmda Munie;pal mo-
142; daí segue }-'elo alinhamento extemo da referida Estrada Municipal, a~é a Avenida João 
Silvestre Custódio, atravessando~a ~ prossegue pelo alinhamento da Rua Rosa Simões ate a 
Rua José Nelson Gabriel, seguindo pelo alinhamentO da referida Rua José Nelson Gabriel até 
o Córrego Tagu"," do Reino; dai desce pelo referido carrego até o encontro com a Estrada 
Municipal IBG - 030: dai deflele a esquerda e segue pelo alinhamento da referida Estrgda 
Municipal até a divisa da propriedade de Paulo Cesar BonoUi; dai deflote a direita o segue 
pelo alinhamento até a propriedade de Victorino Mascanbí e outra, dai defete a diroil" e 
segue pelo alinhamento até fi Estrada MunlclpallBG • 030; dai det1ete a esquema e segue pelo 
alinhamento até o encontro com o Corrego Taquara do Reino; daí desee pelo referido Córrego 
até o enCOntro com o Cónego São Joaquim, daí desce o Córrego São Joaquhn até a Rodovia 
SP 33 I ; dai deflete li direita e segue pela Rodovia SP 331, até a Fraça Ro:a'.6ria; dai segue 
pela Rodovia 304 até e Estrada Municipal lBG - 040; da; deflete à dircim e segue pelo 
alinhamento da referida Estrada Municipal até a Estrada M\U1ícipal lBG 455; deflel;nÓo à 
esquerda, segue pelo alinhamento externo da Estrada MunicipallBG 455; daí denoto a direita 
e segue confrontando com Luiz Galante até o Loteamento Jardim Paraíso; dai deOete à 
esquerda e segue confrontando com Edgard p, Monari e Melchiádes Femrl de Campos; dai 
deflete à direita confrontando com José Flóis; dai detlete à esquerda com a mesma 
couirontação; daí deflote à direita e segue em divisa com Prancisco Adalberto Coslo; dai 
deflele à direita e segue confrontandD com Lino Slcin, José Marcos Fernandes de Mello, 
Benedito Vires de Camargo, Sucessores de Luiz Martins Coelho, José G. da Silva, João 
Cortelo e Córrego Saltinho; daí defkle à esquerda pela divisa do Loteamento Jardim São 
Judas até o prolongamento da Rua; 3 de Maio, na Estrada Municipal IBG - 050, e segue pelo 
alinhamento externo da Estrada Municipel IBG - 050; dai defletú à direita e acompanhando 
uma Estrada Mur.idpal segue até o Acesso Prefeito Alberlo Alves Casernirú, dob:ando ã 
direita seglle até a propriedade de Moadr Guidi, onde deBete à esquerda e segue pela cexa da 
rererida propriedade uté o Loteamento Jardim Planalto; daí de.flete ã esquerda e segue 
confrontando com Vidal Haddad, Alvaro da Silva e Tereza Dias Parigi; dai segue à esquerda 
em divisa com Tereza Dias Parigí e outros até a propnedade de Nereide Sanlpaio Pires Portal 
c outros; daj deflcte a direita e segue ate o antigo Leito da Fepasa em divisa com Nereide 
San:paío Ptres Portal e outros; segue pelo .t\.ntigo Leito da Fepssa, C0l1?J1do as propriedades 
de Orville Russi e Carlos Russi, confrontando com Parque Indusrrial, até a Avenida AnAlia 
:v1aria de Lima Ramos; dai deflete à direita segue pelo alinhamenío externo da Avenida 
Anália Maria de Lima Ramos até a divisa de José A, Qt:incJato; d~j deflete à esquerda e segue 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA , 

TURISTICA DE IBlTINGA 

pela divisa de José A, Quinelatn ate a F"trada Municipal lBO· 070; da, deflcte ã dil'Clta e 
segue pelo alinhamento externo da referida Estrada Municipal IEG· 070, até a divlsa com Df, 
Albino Qual'esma Filho, c, descendo por esta até O Córrego Água Quente; daí deflere à 
esquerda, subindo o referido córrego até a cerca de divisa de Albino Quaresma FillJú com o 
Loteamento Vila dos Bancários; dai deflote à direita e segue até onde faz ângulo à esquerda e 
segue nesta direção e sempre pela mesma cerca com lun novo ângulo à direita, seguindo nesta 
direção até a Estrada Municipal !BG . 010; dai segue pela Estrada lBO . OJO até fi di,;sa de 
'latal Gereto Neto; dai del1ete à direita e segue em divisa com Natal Gereto Neto até o 
Córrego Capim Fino; dai oCOrre pequeno ângulo à esquerda e segue confrontllndo com João 
Montanarí, até a Estrada MunicipallBG . 144 e segue até a dÍ\lsa de Irmãos Ferrari, fechando 
o Perímetro, 

!bitinga, 12 de junho de 1997 

ROOSEVEI ANTÔNIO DE Rv"",-
Prefeito 'cipa! 
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